
. Prefeitura Municipal de São José da Coroa Grande/PE
.•..'.

Lei N.o 623/99

Ementa: Modifica a redação dos artigos 1.0 e 13 da Lei
'Municipal N." 596, de 27 de Maior de 1998· que instituiu
oPCCV. . .

o Prefeito Munici ai de São José da Coroa Grande, no uso de suas atribuições que lhe são
conferi das por Lei, faz sa er, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

•
Art. 1.0 - Os Arti 51.° e 13 da Lei Municipal n." 596 datada de 27 de Maio de 1998, que

instituiu o Plano de Carg s, Carreiras, Vencimentos e Valorizações do Magistério do Município de
São José da Coroa Grand , passou a vigorar com a seguinte redação: .

. "

Art. 1.0 - O Plano e Cargos, Carreira, Vencimentos e Valorização do Magistério do Sistema
Municipal de Ensino de ão José da Coroa Grande é regulamentado por esta Lei, nos termos da
Emenda Constitucional nl? 14/96 e das Leis Federais n~o9.~94/96 e n~o9.424/96 e do Decreto
2.208/97 ..

.,

Art. 13.° - .Aos p ofissionais do magistério, especializados po~aduações serão atribuídas
gratificações de acordo mas titulações abaixo:

,
;

I ! ;

I '

a). especialização - PNP - 10% (dez por cento)
b) mestrado - PNPGM . - 15% (quinze por cento)
c) doutorado - PNPGD - 20% (vinte por cento)

'li••

~.. .,
Art. 2.° - Acresc nta-se no Art. 8.° da lei 596/98 o parágrafo 4.° , com a seguinte redação:
. ~. I

"
.\ Parágrafo ~uarto Fica Assegurado ao Município de acordo com as suas necessidades,
requerer um aumento d carga horária, com a graduação do profissional e a necessidade do
Município de 150 a 200 oras aulas. ,

..,
Art. 3.° - Fica ali orizado o Chefe do Poder Executivo Municipal dentro de sessenta dias

eós a sanção da prese te Lei, autorizado a decretar a .tabela de diária para o Servidor que se
deslocar para capacitaçã ,ou a serviço do Erário Público. .

Art. 4.° - O pro ssional da Educação que for deslocado para assumir cargos em outras
Secretarias do Municípi perderão as gratificações constadas no Estatuto do Magistério e no pec.

Art. 5.° - Ao rofessor de todas as Escolas situadas em local de dificil acesso
assegurado a gratificação estabelecida nas Leis Municipais de números 357/94 e 588/97.

I •

Art. 6.° - Esta Le entra em vigor na data de sua publicação.

fica

i \'.:\,t· . ,
'l" i f. ;. ~.I'··',· ,

Art. 7.° -Revoga -se as disposições em

;
o •

J

Prefeitura M nicipal de São José da. I ..
. \ QUlRINO FÁBIO-.1l~~

Prefeito

nde, 20 de Dezembro de 1999.
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Prefeitura Municipal de SãoJoséd~ Coroa Grande/PE

LEI n'' 596/98.

Institui " Plano de Cargos
"Carreiras, Vencimentos e

'Valorização do Magistério do
Município de São José da Coroa
Grande e dá outras providências.

Das Disposições Preliminares i

,Art. 1° - O Plano de Cargos, Carreira, Vencimentos e Valorização do
Magistério d Sistema Municipal de Ensíno de São.José da Coroa Grande é
regu1~enta o ~otesta Lei, nos termos da.Emenda ~,:>Pnstitucionaln" 14/96 e
das Leis Fed rais nO 9.394/96 e nO 9.424/96. .." : - ,. . ; (

, . , .
, I . .

Parágr o Único - Subordinam-sé àS normas esta Lei os Professores
Leigos, os ofissionais do Magistério e os' Especialistas em Educação
admitidos ao .SistemaMunicipal de Ensino. ~,

Art. 2° - A educação básica IlQ Sistema Municipal de Ensino de São
José da Cor a Grande, será oferecida por docentes formados em Nível
Superior, em urso de Licenciatura de Graduação Plena, em Universidades e
Institutos Su riores de Educação, exigindo-se como formação mínima para
exercício doagistério na educação infantil e nas quatro primeiras séries do
ensino fun ental, o nível médio'na modalidade normal.,

" ( ,

Parágrafo U ico - Os profissionais do Magistério serão classificados de
acordo com s qualificações profissionais demonstradas no ANEXO I que
faz parte inte ante desta Lei. ' ,: ;

Art. 3 - O Sistema Municipal; de Ensino de ;São José da Coroa
Grande, pro overá a valorização dos' Profíssionais da Educação ,
assegurando- es:

\

,~

\-,
\
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,Prefeitura Municipal de São José da Coroa Grande/PE

I - Ingre so exclusivamente por concurso público de provas e ou de
"provas e títulos:

TI - A erfeiçoamento 'profissional continuado, inclusive com
licenciamento iódico remunerado para esse fim;

rn - Pis salarial profissional calculado com base no valor do custo
mínimo aluno o da manutenção fixado pelo Presidente da República na
forma estabele ida pela Emenda Constitucional n° 14/96 e pela Lei Federal
n° 9,424/96;

IV - Pro essão funcional baseada na titulação obtida por habilitação,
avaliação de de empenho e tempo de serviço;

V ~ Pe dos reservados a estudo, planejamen~~avaliação incluído
na jornada de balho; "

VI - Con ições mínimas adequadaside trabalho.

1\1
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I Características do Plano de Carreira
: '
1 '

Art. 4° - ofissionaís do Magistério: são os que exercem atividades de
docência e os q e oferecem suporte pedagógico direto a tais atividades.

Art. 5° - Carreira constitui-se da evolução profissional no sentido
horizontal e v rtícal, implicando em diferenciação salarial, constante do
ANEXO Il.qu faz parte integrante desta Lei.

Art. 7° - Níveis de referência são faixas salariais da mesma classe
que tem com -fÜiÍção·'dlfetenóiàr os profissionais pelos seus" atributos
pessoais e pro ssionais, constantes do ANEXO TI, faz parte integrante
desta Lei.

I i l
~!

',':;II!l\i r i.:' i~ -, I I' ,
I 'I'

~

Art, 6° ~
específica p ,
diferenciados
atuação cons

lasse é constituída pelo grupo homogêneo com vinculação
o exercicio da decência e/ou áreas de apoio pedagógico,

ntre si pelo nível de titulação de acordo com a área de
te do ANEXO '1,que faz parte integrante desta Lei.

! I



: ; : '1c) Mudança de nf el: automática por-títulação.
, :::' ." d) Mudança de íveis de' referências: por tempo de serviço e avaliação de
l: .! li" I .. ' desempenho. .
f. 1): I· ': ~-Je):.Q~,!!9.~§W.9-.deefetivo exercício com gI~~c.ªÇªo,p.9r.~empo.de serviço,

. f) Gratificações p Ias funções de : '",-
Rire..tºr~~~olar; .. ~,..
Vice - Diretor Escolar i .'.~._-_... ~.. _. .-_ .._----~--
.ç9º-r.q~na4or,~Ç9J~.;
Orientador Escolar- ;

.-'" - :•.... -.._ .._ __ ..__ ,.
rr.Qgr.all!a.4.Q~R~~g9gjÇo;-
Supervísor ...Escolar;
!.1J.§Il~t9r.Es~Ql~. '
~eç~~~o ..Escolar; .

g) Jornada de o:
A jornada e trabalho dos docentes poderá ser de até 40 (quarenta)

horas e incluirá a parte de horas de aula e outra de horas de atividades,
estas últimas co spondendo a um percentual entre 20% (vinte por cento) e
250/0 (vinte e cin porcento) do total dajomada, consideradas como horas/
aulas de atividad s aquelas destinadas à preparação e avaliação do trabalho'
didático, à cola oração com 'a: administração da escola, às reuniões

r·, i pedagógicas, à iculação com a comunidade ei.ao •. ~.~~fRmeiW
de cordo com ~,proposta pedagógica de'cada ·escola.

. ,
, ,

3

Prefeitura Municipal de São.José da Coroa Grande/PE'

. !

Art. 8° - S o características do Plano de, Cargos e Carreira:

a) Magistério: co posto por professores e especíalistas.
,.b) Ingresso na c eira: por concurso público de provas e/ou provas de

títulos.

.'"

"

"

"
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Prefeitura Municipal de São José da Coroa Grande/PE

Parágrafo Segun o - Independente do total de aulas que compõe a carga
horária, o profes or obrigar-se-á a trabalhar 25% (vinte e cinco por cento)
desta, em ~ula/a ~dade? sendo 'que ~este. p~rcentual, 50~ (c~qüenta por
cento) sera ope cíonalizada na Umdade 'Escolar e 50% (cmqüenta por
cento) no próprio domicilio.

Parágrafo Tercei - As atividades do pessoal especialista em educação serão
desenvolvidas e regime de .dedicação exclusiva com jornada de trabalho de
40 (quarenta) ho semanais.

Art. 9°"•. O cargos do magistério serão providos por:
<.-

...

! - . 1

< '.

Art. 10 - " " .1.:!ºm~çã.Q é o ato de provimento que depende da
aprovação do oc pante do cargo de magistério em concurso público de
provas e/ou prov e títulos, de acordo com as determinações legais contidas
no Art. 37° da Co tituição Federal .

•••••••••• ~ •• _ •••• _ •••• _ •• _. • __ w •••• _

, .
1· ~

Parágrafo Único As nomeações serão feitas, para ~~~.pr.obatório de--02
(cl~~s)ano~

Art. 11 -, _--_._ºm.<!9"ªº.' é a passagem' do ocupante de um casgo para
. ação dos vencimentos

mediante:
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refeitura Municipal de SãôJosé da Coroa Crande/PE

. I

i·: \ ?ar!B.!.~~JII!!~9 !.j)!"oII!QÇªº...p'oX:,Jitulaç~oacaº~miça ocorre da seguinte
forma: ":

I -Ji~1>jlita ªº-.~§~.cifj~a obtida em .curso ~etiQr_de_'p-º§:gr.aç1.lJClç.ão.
~~~_ár~ª-sle_C:.2.~eimento~sI2t!cífico. .

TI - Habili ção especifica obtida em~~º ..4~_P.9s:~guaçã9., a nível
de mestrado, ofe ecido por Universidade,' ou. outra entidade superior de
educação, devi ente ...!..eJ;oIÚleJâda_e ..,Çtç~'y-p.,Qiada_pelo,-,-à@...Ç·com
dissertação defen .da e aprovada.

m - Habili ção específica obtida em ~~~2,_<!UóSJ!3:~~x~~,a nível
de ~<?~t~~49, o recido por Uniy~r.sidade; ou. outra e~tj.dade superior de
educação, devi ente reconhecida e credenciada pe~~MEC com tese
defendida e apro ~....,... - .

I !

t; .
Art. 12 -_ .. ~~~.!l!~çª.9.p..~L~ºili~'l.~Qdar-se-à a requerimento do

profissional do agistério que obtiver titulação acadêmica específica na
, ! I forma.descrita no incis~~.Jz-I.!,e m...
i': !

Art. 13 - Aos profissionais do magistério, especializados por
graduações serã --atribuídas gratinêaçõéS--(fe'-ãcordo com as titulações
abaixo: .

/'i:I.·:., -r-,

'1 ~ ...1.)' :: a) especialização
," 'b) mestrado - P

c) doutorado - P

,
; ,, .

: ",

..Parágrafo .Único
acima referidas,
requerimento co

PNPG - 5% (cinco por cento); ./
GM -10% (dez por cento);
GD-15% (quinze por cento).

O ~fis:ri9nal do magis~~o que ~btiver titulações das
everá requerer a gratificação a que fará jus, instruindo o
a juntada dos documentos referentes à titulação.

. ,
t·, !

\
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~
'Art. 14 - promoção por avaliação de' desempenho! é o ato de

progressão que re ulta da movimentação dó ocupante. de cargo do Quadro
Permanente do' gistério, dentro do mesmo nivel em que se encontra para
o seguinte do mes o cargo e nível em decorrência do seu bom desempenho
no trabalho. :

6

efeitura Municipal de São José da Cor~a GrandeIPE

Art. 15 -
requerida pelo int
exercício por jul

•
promoção por avaliação de desempenho deverá ser

essado que conte, .m;lomenos,. 05 (cinco) ~9.~-:=~=efe!Ü'.2,
satisfatôrio o próprio desempenho. .

Parágrafo 'Prillle' o: A 'Avaliação de Desempenho do profissional do
, magistério poderá ser feita, excepcionalmente, por solicitação do, Secretário

::; I de Educação ao hefe do Poder Executivo, em razão da notória projeção
, " daquele profíssion que deverá contar com, pelo meno~2 (dois) anos de

efetivo exercício.' , " ' ... ! '

.\
!

',-"

Parágrafo Segund : Na situação-da excepcionalidade do parágrafo anterior, "
, ' .,;.

o profissional," do magistério submeter-se-a aos <- mesmos, procedimentos
adotados para a ação do desempenho quando requerida.

, i
;

Art. 16 - ara efeito da promoção" exceto por Avaliação de
Desempenho, será considerado de efetivo exercício o tempo de trabalho no
respectivo cargo, o cargo em comissão ou de função gratificada em órgão
da Secretaria Muni ipal de Educação.

Parágrafo Único - -o fará jus à promoção por Avaliação ,deDesempenho:
I - quem se contrar em gozo de licença não remunerada.
TI - quem' stiver sujeito a prisão em' decorrência 'de condenação

criminal transitado em julgado.
fi -quem es ver à disposição 'de .

outra Secretaria do próprio Município.

·~m!\I;·
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;; : i I Art. 17 ara a Avaliação do Desempenho o Chefe do Poder .. .\~~.'
;,1 ! i 1 , Executivo Munici al designará,' por portaria 03 (três) profissionais' do: "
\ :', \:~\ \ ' , ' i Conselho Municip de Educação; de um representante do Conselho dos Pais
x , / f-: c !"'! ede um represen te do .Conselho de Alunos, para .compor uma Comissão

Especial de' Avalia ãode Desempenho .

, !

.
Parágrafo Único - Os representantes de que fala o Artigo anterior, deverão
ser escolhidos .~~~ _Sec!"~~º_q~tE.çlll:c_ação., , ,

requisitos para Avaliação de Desempenho:

• 14:
\ : i
~:: ; ! !
,:,' I' \

;,~J~I

,

s6 será submetida a Avaliação de Desempenho, a
requerimento, qu do contar, com 05 (cinco) anos, no -mínimo, de efetivo
exercício da docê cia, salvo no caso indicado no parágrâtb~ primeiro do Art.
12·
'll - A Comissão Especial' de. Avaliação de Desempenho, atribuirá ao
'desempenho do p fessor a pontuação de 01 (hum) a 05 '(cinco) ao analisar=
,os seguintes critéri s:

i a) didática'- (Uso de' metodoloo1~ de ensino comeficiência necessária à., I C·

transmissão do co ecimento da matéria).
b) assiduidade ~(pntualidade e cumprimento integral do desempenho como
professor).

"-'é) urbanidade - (c aunicação e ética profissional).

I

<,

Art. 19 - O rofissional do magistério .que se submeter à avaliação, s6
será promovido do obtivera nota' máxima de ,,15 (setenta e cinco)
pontos, resultante do somat6rio dos 15 (quinze) pontos que deverão ser
atribuídos por ca 'um dos 05"(cinco) membros da Comissão de Avaliação.

Art .. 20 .', profissional do magistério) que for promovido pela
Avaliação do De mpenho, fará jUs a 050/0 (cinco por cento) sobre o seu

, .
1-;
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refeitura Municipal de São José da Coroa Grande/PE
, !

: ~,

Parágrafo Único
o profissional d
condições dos

Para fazer jus a outro percentual de 05% (cinco por cento)
magistério terá de ser avaliado novamente nas mesmas
.gos 18,19, e 2Q.

lI:' .,,' ',: '!' ',: ~. 21 - AdaProm(oção por tempo de serviço darfi-se-á al"
automatícamen a ca 10 dez) anos de efetivo exercício do pro ssioa

a. I ' i ',.~,tl.ltll'I', i . do magistério ou mediante requerimento do interessado.

Parágrafo Único - Quando promovido por tempo de serviço o profissional do
magistério fará us a 05% (cinco por cento) por cada decênio em efetivo
exercício. b~

~..
Art. 22 O ocupante do cargo do Quadro Permanente, quando

promovidos en uadrar-se-ão nos níveis de referência -dos critérios de
evolução horízo tal e vertical demonstrados' no ANEXQ TI, que faz parte

t, '

integrante desta i. : ;. '

Parágrafo Únic - O ocupante do cargo quando ·da' sua promoção deverá
apresentar os ti os referidos ne~te Artigo ..

Art. 23 - eversão é o reingresso no magistério municipal de ocupante
do Quadro Pe ente, quando insubsistentes os motivos' da aposentadoria.

Parágrafo Tere iro- Na reversão a pedido! o ocupante do cargo de magistério
deverá requer r o seu reingresso à Secretaria. de Educação e esta deverá

do - Na reversão ex-ofício o ocupante do cargo de
poderá perceber vencimento inferior> ao provento da

l

Parágrafo Prim iro - A reversão far-se-á a pedido ou "ex-ofício".

Parágrafo Se
Magistério nã
inatividade.

. ;
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flO.at ',

De1ODOS'

~
avaliar o intere se do órgão da educação em atender o pedido em razão da
relevância da c ntinuidade daquela prestação de serviço.

/

0"0· ••••

'. '., ~

I I

; ,

l,tl i ". :Jr! I i·;!

Art. 24 - Readaptação é o provimento do cargo público pelo
profissional do magistério, que' em razão de acidentes ou em conseqüência
de doença ve a ter sua capacidade mental ou fisica limitada de modo a
impedir seu de mpenho na docência.

Parágrafo Prim iro - A readaptação com a transferencía:do profissional do
magistério dar- e-á para o cargo mais compatível com a capacidade para o
apoio adminis tivo preferencialmente da área educacional.

Parágrafo Se
necessanamen
Secretaria de
Executivo co
professor.

, I

do - A transferencia de que cogita o caput deste Artigo, será
precedida de avaliação do dese~o funcional pela

dmínistração, .mediante (determinação do Chefe do Poder i
O objetivo de melho* aproveitar a! potencialidade do'

! .:» " ,

:",'

, I

i
Parágrafo Ter ira - A transferência para outro cargo na área administrativa,
em razão da re daptação poderá ser requerida pelo interessado, dirigindo-se
ao Secretário e Educação com a juntada do laudo médico expedido pela
junta médica o Instituto de Previdência, 'a, fim de que o pedido seja
encaminhado, o Chefe do Poder Executivo para deferimento e a devida
publicação., I

i·: r

Parágrafo Q to - A readaptação mediante transferência do profissional do
magistério, p outro cargo de vencimento semelhante na área
administrativ beneficiará o readaptado tão somente no que diz respeito às
suas vantage pessoais e seus direitos adquiridos, de modo a evitar o
decesso salari, ficando as suas nunorações salariais.de' acordo com as que
venham alcan ar o pessoal da área administrativa emgeral, ,

.. . . , ! :
; i- ,

Parágrafo Q . to - Em nenhuma hipótese a readaptação .poderá 'Seprocessar
para o cargo cuio o vencimento seja para o cargo de carreira ou de
vencimento s erior ao que estava percebendo.

-

. i ,
, I
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Da Posse

Art. 25 Posse é a investidura em cargo do Quadro Permanente do
Magistério, m .ante concurso público de provas e/ou pro.vas e titulos.

\ .

. Art. 26 - A posse do candidato nomeado deverá ocorrer até, no
máximo, 30 ( . ta) dias a partir da data da .sua nomeação, simultaneamente I

ao início do e rcício sob penade exoneração.

Art. 27 - No ato da posse o nomeado dever,á apresentar além dos
documentos e .gidos no Edital do concurso a que Sê"submeteu, declaração
de que acum a ou não cargos no magistério de acordo com os permissivos
constitucionai e outros contidos na Legislação Específica vigente.

: I

tI. i: I i
. f·1 i i

l( : I

L,:.itl \ !o: i
'I ' .•

Art. 28· Compete ao Secretário da Educação determinar a lotação do
ocupante de c go no magistério, compatibilizando sempre que' possível o
interesse da admini stração com a opção do interessado.

Do Efetivo Exercício

. I

,

Art. 29 :.. São considerados de efetivo exercício os dias em que o
ocupante de c go do magistério estiver afastado pelos motivos seguintes:

I - Fé as regulamentares; i

TI- C amento (durante 03· (três)!dias); .
m - Lu por falecimento de parentes até 3° grau, ,até 08 (oito)' dias;
IV - D sempenho de funçãoeletiva Federal,/Estadual ou Municipal,

contando-se tempo de serviço para efeito de. aposentadoria e
disponibilida ;

V - Ex rcício de função ou Cargo do Governo Municipal para o qual
se exigir form ção pedagógica; ,

VI - J r . s e outros serviços obrigatório por Le';,
\0' I,

·1
i
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II

rifO'JOSe
DE:'1OI)(X

~--
Vil - L cença para tratamento de saúde; _
VIll- articípação de curso em qualquer ponto do-território nacional

ou no exteri r devidamente autorizado' pelo Chefe dó Poder Executivo
Municipal; :

IX - Li ença paternidade até 05 (cinco) dias;

i . I

x -Li nça maternidade até 120 (cento e vinte) dias;
XI - D ação de sangue, devidamente comprovada por um dia em cada

12 (doze) me es;
Xll - Suspensão preventiva quando o processo concluir pela

improcedênc da atuação;
xm - .são quando absolvido por decisão transitada em julgado,

não resultandocondenação; -
XIV - or doença comprovada com atestado.médico até 03 (três) dias

em cada mês. . -t:~..•
XV - xercício de cargo ou função gratificada no âmbito da Secretaria

Municipal, d sde que haja cumprido Q estágio probatório no exercício do
cargo para ~ ua1foi concursado e nomeado. .1. ~ .' :,..

l ~. I '

Art. 3 - O integrante do Quadrodo Magistério que interromper 6
'exercício do. argo por mais de 30 (trintaj'días.consecutívos, sem apresentar
justificativa cará sujeito a pena de exoneração' do cargo por abandono, a
exceção dos asos legalmente salvaguardados.

Parágrafo Ú co - _O ocupante do cargo responderá ao competente inquérito
administrativ ,na forma da Legislação vigente. -

Art. 31 - O ocupante do cargo preso em flagrante ou por determinação.
judicial ou . .strativa será considerado afastado do exercício até _a
condenação u absolvição transitada em julgado, com' a conseqüente perda

• I - Idos vencnne tos. _'.

Parágrafo . eiro - No caso de absolvição, na forma da Lei, o ocupante do
. cargo recupe á o direito ao cômputo daqueleperíodopara todos os efeitos
legais, assim como as suas vantagens pecuniárias. .
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D composição do Quadro do Magistério ,
Art. 32 - Entende-se por Quadro o conjunto das Categorias do

Magistério.

i

Parágrafo Prim . o - O Magistério do Sistema. Municipal. de Ensino
compreende um uadro Geral dividido em duas partes:

I

Permanente - constituído de:

a) 120 (cento e . te) cargos de provimento efetivospara professores de
nível médio; "~.

b) 30 (trintaj..«
supenor.

provimento efetivo; para professores de nível

II - Qua o Suplementar - composto de cargos ocupados pelos
professores leigo enquadrados em decorrência da presente Lei;

Parágrafo Único - O Quadro Suplementar terá em seus cargos em extinção,
à medida em qu ocorrerem vacâncias dentro doprazo estabelecido no Art.
90 - Parágrafo TI Lei Federal nO9424/96.\

Art. 33 Os professores especialistas com 01 curso superior,
preferencialmen . em pedagogia, darão supórte técnico":" administrativo -
pedagógico ao' istema Educacional do Município »:trás .áreas de direção

. I

coordenação, o entação, supervisão, inspeção) programação pedagógica e
secretaria escol .

\

Art. 34 - Para o desempenho especializado
pedagógicas, se atendidos os requisitos seguintes:

i I
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":1 a) Diretor Escol , Secretário Escolar e Programador Pedagógico - para
• ' • I .

estabelecímen de ensino com no mínimo 250 (duzentos e cinqüenta) à
400 (quatroce tos) alunos;

b) Diretor Escol ,Vice - Diretor Escolar, Secretário Escolar, Supervisor
Escolar e Pro amador Pedagógico - para estabelecimento de ensino com
no mínimo 40 (quatrocentos e um) à 700 (setecentos) alunos;

c) Diretor Esco ,Vice - Diretor-Escolar, Coordenador Escolar, Supervisor
Escolar, Inspe ar Escolar, Programador Pedagógico, Orientador Escolar
(pedagogia) e' ecretário Escolar - para atender acima de 700 (setecentos)
alunos por uni de escolar -.;:

,

I o

;

: I
i" ! '

Das Funções Gratificadas
~!",!"i ,u,...," I

Art. 35 - funções gratificadas do Magistério no Sistema Municipal
de Ensino, serã desempenhadas pelos profissionais do corpo docente do
Quadro Permane te, portadores de habilitações .especificas Iobtidas em nível
superior, por livr escolha do Chefe do PoderÉxecutivo.

. !' c.

Art. 36 - icam criadas as .funções gratificadas abaixo discriminadas
cuja gratificaçõ ,serão atribuídas na forma demonstrada no ANEXO li,
que é parte iates te desta Lei.

SIMBOLO
FGD c

, i FGVD\': !
FGCE'

<t FGOE
FGPI
FGSE

. , FGIE
FGSCE

i ,

I;.\ i i
: ! ; I
; .1. 1.\
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Cj,IO JOSt

!. ;, DE 'IODOS"
t .. :ii~
~::';!l!~'

.:.I,.\i ,1.1' ::. . I - Os profis ionais do ma~stério que _forém ~esignados :pelo Che~e do,:: :t
l
·· !': I Poder Executivo . a o exercício das funções gratificadas aCl~a referidas,

farão jus' aos acr cimos pecuniários sobre o respectivo vencimento na
forma do ANEXO Ill, que é parte integrante desta Lei. i .

TI - As grati cações referidas têm caráter transitório e não serão
incorporadas aos encimentos para fins de aposentadoria .
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Art.37 -. S ão concedidas gratíficações adicionais pecuniárias aos
ocupantes do .c go do magistério que forem designados para compor
Comissão de Exe . ção dos seguintes trabalhos: .

•
Gratificações de Grupo de Trabalho

. 1
I

. :,

~ ••!'-~·r~-s,

· !

. , I I - Efunxamede candidatos em concurso público. paraprovimentos de
, cargos ou ções. ~.

TI- Sindicâ cia ou inquérito administrativo. <-

fi -Encar os técnicos.

· !

,
Parágrafo Unico A autoridade competente para 'designar a, comissão fixará,
no ato da design ia o valor correspondente da Unidade Fiscal Financeira e
quantidade total delas a ser .percebida mensalmente pelo designado,
enquanto durar o abalho.

i "
i "

Dos Afastamentos
"

Art. 38 -omente será possível o afastamentodo ocupante do cargo
do Magistério:

"

I - Para e ercer atribuições pró
: ' ensino convenía as com o Município .
• I 1 .\., \

• I "-"''''''--

t

ias do seu cargo em instituições de
, .'
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/:,. 'iIom.
. DE:1'ODOr

~
. .>: TI - Para realizar cursos de treinamento, aperfeiçoamento e/ou

especialização, s b qualquer modalidade de natureza técnica e/ou científica
que importe no . resse do Magistério do Sistema Municipal.'

m -Missã oficial representando o Município devidamente designado
i.;! pela chefia do Po er Executivo.

IV - Para xercer cargos, de governo, direção ou assessoramento de
, provimento em c missão. i

~, V - Para xercer função' eletiva nas esferas Federal, Estadual ou
Municipal.

VI - P exercer' cargos comissionados em área, diversa da
I , t

pedagógica nas feras Federal, Estadual e Municipal. '
, Vil - Par exercer cargos eletivos no sindicato e/ou associação de
classe profission , .

vm - P usufruir das vantagens! dos direitos pessoais garantidos
pelas Constitui ões Federal e Estadual e/ou recepcionados na Lei n"
6123/68, que co plementaráo presente Plano PCCV. ~
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I
! '

,i

Parágrafo Prim . o - o afastamento dar-se-à sempre sem qualquer tipo de
ônus para o Sis ma do Ensino Municipal, exceção dos casos previstos nos
incisos I, TIe

Parágrafo Se do - O afastamento somente poderá ter início a partir da data
da publicação . o deferimento concedidol pelo Chefe do Poder Executivo
Municipal.

:. .
"

--- Das Licenças
!

, - I

Art. 39 - onceder-se -á licença para:

i ,

"

I
\

\~

ento de saúde;
panhamento por doeaçad



~~i .
. .::

.".
1 I • ,

I , I I

'"'li! i 'iIo~r I IJ I . DeTODOS';!!~I.i~ m-Repo o paternidade ou maternidade;
IV - Servi o militar; ; :'
V - Oc te do cargo 'de magistério, cônjuge de militar ou servidor

público que seja transferido. '
VI - Trato de interesse particular; i

Vil - P cipação de cursos técnicos oU eventos culturais do interesse
da Secretaria de ducação.

: .,

i i;1 I I

~. : I

, i
, I .
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·1

Prefeitura Municipal de São José da Coroa Grande/PE

16

Art. 40 - .concessões das lícenças são da competência exclusiva do !.
Chefe dç Pod r Executivo à vista das iaformaçõesdo Secretário da
Educação no querimento, que sem instruido com a documentação
comprobatória necessidade da licença, exceto no caso do trato do

,interesse partic ar.

- É' vedado O exercício, de atividgde remunerada pelo
ocupante do c go do magistério, enquanto perdurar liêença para tratamento
de saúde da sua pessoa ou de pessoa da sua família.

"I

Parágrafo Pri
disposto neste
Lei.

eiro - Em caso de constatação do descumprimento ao
.go, o infrator responderá administrativamente na forma da

I

I . .
Parágrafo Se do i A documentação comprobatóría para tratamento de
saúde do ocu te do cargo do magistério ou da pessoa da sua família,
deverá vir por laudo médico, expedido após a avaliação da junta médica,
determinando o período do afastamento, devidamente encaminhado a. ;

Secretaria de ucação, '

Parágrafo Ter eiro - Em decorrência do afastamento da sala de aula pelo
profissional d magistério, pata tratamento de .saúde, nos termos do
parágrafo se do, dar-se-à com ônus pa a Secr .a de Educação, até 15
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I

até 03 (três) dias em, se tratando de: doença dos seus
I

,
" Parágrafo Q o - Em qualquer dos casos da necessidade de substituição, i.
\ independented período de licença, o profissional de .magistério titular,
\ deverá sugerir à Secretaria' de Educação, seu substituto, no próprio
\. requerimento ..
\<,

."-M. 42 - A licença para trato de interesse particular será de' até 02
! ' (dois) anos, po do ser renovada por igual período.

i ~
!

\

" : I i.,'~! i !

:. ,\t\1
Parágrafo Prim iro - Para concessão da licença de que fala o caput do

; '.\ 'Artigo, ,faz-se obrigatório o cumprimento' do estágio probatório pelo
I' I:
\'\ 1\: requerente. ",:<

~~~ i
I

do - A renovação será feita após um interregno de 30 (trinta)
do exaurimento do primeiro pm=í6~8i ~~m ~ 4yYisla

."'-

\ Parágrafo Se
. \ dias ÇQ!!tadQ5

'\ publio{lylío.Ij.'

\ ' ,'-,-
Das Férias

Art. 43, - Férias são períodos an'fi de descanso do ocupante do '
cargo do magis 'rio devidamente remunerado, com acréscimo de mais 1/3
(um terço) dos eus vencimentós. .

Parágrafo.Prime o - O ocupante do cargo do magistério adquire o direito a
férias após 365 ezentos e sessenta e cinco) dias de efetivo exercício.

Parágrafo Se' do - O ocupante do cargo do magistério gozará férias
anualmente, de cordo com a escalaaprovada pel Dirigente do Órgão onde
estiver lotado, o servando os períodos seguintes:

\
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i

Parágrafo Ter iro - As férias do ocupante do cargo de magistério na
situação. previs no Inciso I deste Artigo; deverão, obrigatoriamente,
coincidir com o eriodo do recesso escolar.

Art. 44 -
\ terceiro) salário

'~

'ocupante do cargo do magistério fará jus ao 13o (décimo
forma da Legislação vigente. . !_.-- .,.-'- Das Aposentadorias

I
M. 45 - aposentadorias dar-se-ãó.:

idez permanente; ; ,. ,
n-Comp oriamente aos 70 (setentajanos de idade;

i m - Ape ldodo ocupante do cargo do magistério:'
J

-J.'

!
I, ) anos de efetivo exercício em sala de aula para o ocupante

sexo masculino; .
b) 25 (viu e cinco) anos de efetivo exercício em sala de aula para o

\ ocupante o cargo do sexofeminíno;
\. c) 30 (trin ) anos de efetivo exercício se do sexo feminino;

\,~ 35 (trin e cinco) anos de efetivo exercício se do sexo masculino.
I

Parágrafo Prime o - As aposentadorias e suas melhorias posteriores, serão
regidas pelo Arti o 40 da Constituição Federal na integra.

t') Parágrafo Se
i recursos do

o - As aposentadorias não poderão ser custeadas com
EF. '

\ '

as Disposições Gerais e TransitóritL'-""'"

1

·1
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Art, 1° - A classificação dos profissionais do magistério seus I I
vencimentos' as funções gratifícadas, assim como as suas atribuições
constituirão o ANEXOS I, II e m que integrarão o presente PCCV. .

Art. 2° 'São considerados professores leigos os atuais regentes de!
classe, reconh idos como estatutários, Pelo Regime Jurídico Único, que não
concluíram a carreira do magistério, el que passarão a integrar o Quadro
Suplementar. '

Art. 3° Os professores leigos referidos no Artigo anterior terão o
prazo de 05 ( . co) anos, para concluírem a carreira do magistério, na forma

( .
exigida pela i Federal nO9424/96. ,

,)

/

, , . ~. ~
Parágrafo U ico: O Quadro Suplementar entrará e~"extinção no prazo
expresso .nes e Artigo, quando serão aproveitados, na área de apoio
administrativos servidores remanescentes que não atenderem ao disposto
na citada Lei. ,- - c~;

I

Art.4° Os Professores Leigos, .que ficarão no Quadro Suplementar
não farão jus os critérios evolutivos de qualquer .tipo de promoção.

Art. 50 • Os casos omissos nesta Lei, respeitan~s aos direitos e ou'
I • ,

vantagens do Profissionais 'do Magístério ocupantes de Cargos Públicos
Municipais, d verão ser dirimidos administrativamente com respaldo na Lei
nO6.123/68 c m suas alterações posteriores e na Lei Estadual que vier a
vigir e que da os interesses do citado profissional da área do Ensino
Fundamental u fora dela, no que couber.

Art. 6° O preenchimento dos Cargos dos Profissionais do Magistério
Municipal, ferecidos por Concurso Público, será feito por deliberação
exclusiva do 'Chefe' do 'Poder Executivo, na medida da necessidade da
Administraçã e da disponibilidade financeira suficiente à cobertura das
despesas corr spondentes às nomeações. .

i I

"

"

i
~

~

I
i
ir
I
I
I

I ! 11
I

I
\
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Art. 7° - As despesas decorrentes do, desenvolvimento e da
manutenção do nsino Fundamental serão custeadas com os recursos do
FUNDEF, que d verão ser alocados em dotações próprias .

Art. 8° As despesàs decorrentes' do desenvolvímento' e da
manutenção da ucação Infantil e dos Jovens e Adultos serão custeadas
com os recursos provenientes do percentual de 10% (dez por cento) das
receitas de trans erências acrescidas de 25% (vinte e cinco por cento) da
receita dos Imp stos Municipais, que devemo ser alocados em dotações
próprias .'

I

Art. 90
- T das as vantagens decorrentes desta Lei, terão seus efeitos

retroativos a co. tar do dia 10 de janeiro de 1998, ~eficiando todos os
profissionais do agistério municipal que naquela datà~encbntravam - .se no
efetivo exercício docência, de forma leg~. :' ;

. I \, '.

Art. lO'~ R vogam-se as disposições em contrário.
c-

Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
respeitando-se os dispositivos contidos no Art. 9° das Disposições Gerais e
Transitórias. . .

" .
; : i '
\
.i I .

. 1: G INETED

,27 de maio de 1998.
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CÁLCULO DO CUSTO ANUAL DA FOLHA DE PAGAMENTO
am

. ~ .

Professor 2°Grau ~ 13.065,00 767,34 165.988~08 13.832~34 4.610,78. 22'.13I~74 206.562,94
to_ ._.

2.77J,84 I 25.889,17

A 2.973,19 _.___!56~96J 37.551,001 3.129,25/ 1.043,08 / : -------).006,80 46.730,13

603.00T 25.326,00 2.110,50 703,50 3.376.80 . 31.516,80
316,591 14.653~08 1.221,09 407,03 1.953,74 18.234,94

-. -.~
105,53 I 4.884,36 . 407,03 135,68 651,25 6.078,32

Professor 3° Grau

1. Diretor Escolar t ,

,. 1.507.50
2.Vice-Diretor
Escolar

904,50

3.Coordenador
Escolar

301,50

4.0rientador
Escolar
5.Programador de
.Informática-;:-=

301,50 391,95 I 130,65 627~12 I 5;853,1290,45 I 4.703,40

~!.~:
Illulio '(1'

aü!ljili.

,.... .• 11'\ ~" ",Z 7,00 I j 1.65/ ,'92 2.638~16I . 879,39 4.221;06 I 39.396,536;'11 U)J~-r
Escolar
7.InsoetorEscolar

1.733,65 I 577,88'9.Secretário
Escolar

1.507,50 226,15 I 20.803,80

.. . r\F----_...---,-V\.
.-~(,~::':'"'. - ."""

-:.:.--_ ..-:~~
_. _.~~_ :_~" I

-.{'\ .-"-_"_~::Z[i~-"._.-- --. -- . _...;'::...~.,:.~'-



J,.l..l

~-a
~s-
U
f'CSes-e
U
f'CS-a

\CU
CIJe

-""
I~
CI)
cu-a
;;;
~-O--Si

~

~--'E
g,.

•• !
~!-
, ~i~

I

.~
"

~

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE

.. . .., .

TABELA DE FUNÇÕES GRA~iFICAnASDO GRUPO OCUPACIONAL DO MA(---
~

J

DIRETOR ESCOLAR 40 05 -I- 1_e; c 120,60
VICE-DIRETOR ESCOLAR 35 03 c- 105,53
COORDENADOR ESCOLAR 35· 01 '10553 t.• ,v,.....('x,
OR]ENTADORESCOLAR

.
30

PROG. DE INFORMATICA .30 . 01 é.-- 90,45 .
SUPERVISOR ESCOLAR 25 07 L- 75,38 '~I..- ..__.~"

INSPETOR ESCOLAR 20 - ~

SECRETAJUOESCOLAR 15 .t- 05 1'____
. 45.23
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ANEXam·

TABELA D FUN ÕES GRATIFICADAS DO GRUPO
o ACIONAL DO MAGISTÉRIO

. /LI .. r" .... ~GD 40
FGVD .; - 35.".~"C'

FGCE 35
FGOE , 30 __h ••

i.. I .

FGPI
.,

30
.FGSE ~. . 25»

FGIE 20
FG E 15 (I

" .. ,
•

.'


